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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI HQ 1.306/89 

"Dispõe sobre mudança de denominação de uma 

Praça". 

A câmara municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Artigo 12 - A Fraça CatmllbÍ, situada nas co11fluências das 

ruas Sao Judas Tadeu, Nova Jerusalém, Jacui:pê e Av. Senhor do Bonfim' 
- . , 

no bairro Sao Benedito, :passa a denominar-se Praça Jose Hachado de 

l-'~oura. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vi::;or na data de sua :pu -
,e ...., , 

blícaçao, revogadas as dis:posíçoes em contrario. 

1989. 

Prefeitura TEmlici:pal de Santa Luzia, em 06 de julho de 

AHTÔlTIO M~ DA COSTA 
PREFEITO MITTITCIPAL. 
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